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EMENDA

Emenda	01
	

Art.	1ºSuprime	o	Artigo	4°	do	projeto.
	
JUSTIFICATIVA
Para	adequação	conforme	parecer	jurídico.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Maria	de	Lourdes	dos	Santos	Sprenger,	Vereadora,	em	13/03/2024,
às	16:31,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0713095	e	o	código	CRC	DE9A591D.

Referência:	Processo	nº	035.00119/2023-52 SEI	nº	0713095
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